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PROCESSO: -00006846.989.16-8
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PAR-

NAIBA (CNPJ 46.522.983/0001-27)
ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / ADRIANA ALBER-
TINO RODRIGUES (OAB/SP 194.899) / ANA MARIA RONCAGLIA 
IWASAKI (OAB/SP 200.017) / MARCELO MIRANDA ARAUJO 
(OAB/SP 209.763) / NATACHA ANTONIETA BONVINI MEDEIROS 
(OAB/SP 302.678) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/
SP 376.248)

ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Santana de Parnaíba, Senhor Elvis 
Cézar, intimado a tomar ciência do relatório da II Fiscalização 
Ordenada do exercício de 2017, dedicada à avaliação da Frota 
de Veículos (evento 10).

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa ou demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006828.989.16-0
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JOR-

DAO (CNPJ 45.699.626/0001-76)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Campos do Jordão, Senhor Fred Guidini, 
intimado a tomar ciência dos relatórios das II e III Fiscalizações 
Ordenadas do exercício de 2017, dedicadas à avaliação da Frota 
de Veículos (evento 34) e do Programa da Saúde da Família 
(evento 37).

Cumpre registrar que as matérias constarão em itens 
específicos do Relatório de Fiscalização referente às respectivas 
contas, ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa ou 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006831.989.16-5
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 

(CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADO: EDISON PAVAO JUNIOR (OAB/SP 242.307) / 

JOZIANE OLIVEIRA (OAB/SP 303.747)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Franco da Rocha, Senhor Francisco 
Daniel Celeguim de Morais, intimado a tomar ciência do relató-
rio da II Fiscalização Ordenada do exercício de 2017, dedicada à 
avaliação da Frota de Veículos (evento 27).

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa ou demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

 DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO RELATOR 
RENATO MARTINS COSTA
PROCESSO: TC-039371/026/13 INTERESSADOS: -Contra-

tante: Prefeitura Municipal de Guarujá. -Contratada: Terracom 
Construções Ltda. -Responsáveis: Maria Antonieta de Brito 
(Prefeita à época), Duino Verri Fernandes (Secretário de Infra-
estrutura e Obras à época) e Valter Suman (Prefeito). OBJETO: 
Prestação de serviços de macrodrenagem da Bacia do Rio Santo 
Amaro. EM EXAME: Licitação - Concorrência. Contrato cele-
brado em 25-10-13. Valor R$ 30.998.183,47 (fls. 4372/4379). 
Termos de Aditamento nºs 1 e 2 celebrados em 10/4/14 e 
13/5/15 (fls. 4680/4681 e 4723/4724). ADVOGADOS: Marcelo 
Tadeu do Nascimento (OAB/SP nº 170.758), Gustavo Lopes 
Gonsales (OAB/SP nº 370.557), Sueli Ciurlin (OAB/SP nº 77.675), 
Kátia Borges Varjão (OAB/SP nº 307.722), Eliane Santos Barros 
e Silva (OAB/SP nº 110.664), Leandro Matsumota (OAB/SP 
nº 229.491). FISCALIZAÇÃO ATUAL: UR-20 - DSF-I. Visando 
sanear o processo, estabelecendo-se a exatidão dos atos nele 
constantes, esclareço que os ofícios nºs. 105 e 107, de 13/3/17, 
acostados às fls. 4784/4787 e 4792/4795, foram indevidamente 
encaminhados à Senhora Márcia Rosa de Mendonça Silva e ao 
Senhor Ademário da Silva Oliveira, respectivamente ex- Prefeita 
e atual Prefeito do Município de Cubatão, sendo que o ofício 
nº 106, também de 13/3/17, apesar de nominar corretamente 
o destinatário, Senhor Duino Verri Fernandes (ex-Secretário 
de Infraestrutura e Obras), consignou, equivocadamente, o 
Município de Cubatão. Referidas notificações tinham como ver-
dadeiras destinatárias as autoridades do Município de Guarujá, 
a saber: Senhora Maria Antonieta de Brito (ex-Prefeita), Senhor 
Duino Verri Fernandes (ex-Secretário de Infraestrutura e Obras) 
e o Senhor Valter Suman (atual Prefeito), razão pela qual torno 
sem efeito os ofícios nºs 105, 106 e 107/2017,de fls. 4784/4795, 
publicados no DOE de 14/3/17 (fl. 4796). Assim, para que se 
estabeleça adequadamente o contraditório e se oportunize o 
exercício da ampla defesa, devolvo às partes: Prefeitura Muni-
cipal de Guarujá e Terracom Construções Ltda., bem como aos 
demais interessados acima nominados, nos termos do artigo 
2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da publicação do despacho, para 
que tomem ciência do contido nos autos, notadamente das 
irregularidades apontadas pela Equipe de Fiscalização e, assim, 
possam apresentar os esclarecimentos e/ou justificativas de 
interesse. Autorizo, desde já, vista e extração de cópia do pro-
cesso, observadas as disposições legais e regulamentares. Por 
fim, consigno que este despacho prevalece sobre o publicado 
no D.O.E. de 1º/4/17, de fl. 4799, bem como o pedido formulado 
pela Prefeitura Municipal de Guarujá à fl. 4300 (TC-289/020/17) 
resta devidamente contemplado no presente despacho.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 
RENATO MARTINS COSTA
PROCESSO: eTC-1957.989.15-5 CONVENENTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE (CNPJ 45.152.139/0001-
99) RESPONSÁVEL: TOSHIO TOYOTA (PREFEITO) CONVENIA-
DA: IRMANDADE SAO JOSE DE NOVO HORIZONTE (CNPJ 
53.174.827/0001-88) ADVOGADO: THIAGO BAESSO RODRI-
GUES (OAB/SP 301.754) ASSUNTO: Processo Administrativo 
1024/15. Convênio 20/2015 - Assinatura 18/03/2015 Objeto: 
Prestação de Serviços de Urgência e Emergência, em con-
junto entre a entidade e o Município, à população usuá-
ria do SUS. Valor: R$ 2.888.292,12 Vigência: 01/03/2015 a 
31/12/2015 EXERCÍCIO: 2015 PROCESSOS DEPENDENTES: 
00003857.989.15-6, 00009366.989.15-0

PROCESSO: eTC-3857.989.15-6 CONVENENTE: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE (CNPJ 45.152.139/0001-
99) RESPONSÁVEL: TOSHIO TOYOTA (PREFEITO) CONVENIA-
DA: IRMANDADE SAO JOSE DE NOVO HORIZONTE (CNPJ 
53.174.827/0001-88) ADVOGADO: THIAGO BAESSO RODRI-
GUES (OAB/SP 301.754) ASSUNTO: 1º Termo Aditivo ao Convê-
nio 20/2015, firmado em 21/5/15, entre a PM de Novo Horizon-
te e a Irmandade São José de Novo Horizonte. EXERCÍCIO: 2015 
PROCESSO PRINCIPAL: 00001957.989.15-5

aparente descumprimento da determinação de “suspensão do 
Pregão Presencial nº 12/2017, até ulterior deliberação deste 
Tribunal” exarada em 11/05/2017 e referendada em sessão de 
17/05/2017 do e. Plenário nos autos do eTC-8404.989.17-0. 
Nestas particulares condições, fixo o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas ao responsável, Senhor Marco Aurélio dos Santos 
Neves (Prefeito), para comprovar o cumprimento daquela 
determinação, ou apresentação de justificativas correlatas, bem 
como para que tome ciência da impugnação objeto da presente 
representação, com remessa de peças relativas ao certame e de 
eventuais esclarecimentos.

Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
PROCESSO: -00006515.989.16-8
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BER-

NARDES (CNPJ 55.251.185/0001-07)
ASSUNTO: -III Fiscalização Ordenada 2017 – Programa de 

Saúde da Família
RESPONSÁVEL: -Luccas Inague Rodrigues
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos e para os fins do artigo 29 da Lei Complemen-

tar nº 709/93, fica o Exmo. Prefeito de Presidente Bernardes, 
Senhor Luccas Inague Rodrigues, intimado a tomar ciência do 
relatório da III Fiscalização Ordenada do exercício de 2017, 
dedicada ao Programa Saúde da Família (evento 29).

Cumpre registrar que a matéria constará de item específico 
do Relatório da Fiscalização referente às contas do exercício de 
2017, ocasião em que o interessado poderá apresentar defesa e 
demonstrar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004543.989.17-2
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO 

SUL (CNPJ 52.846.144/0001-67)
INTERESSADO(A): -EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

(CPF 313.441.098-29)
ADVOGADO: HALISON BRUNO DE LIMA LARA (OAB/SP 

373.304)
ASSUNTO: -Descumprimento de prazo durante o exercício - 

Resolução nº 06/2012 - DOE 18/10/2012
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Monte Alegre do Sul, Senhor Edson 
Rodrigo de Oliveira Cunha, notificado a, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a adotar providências visando atender ao reclamado 
pela Fiscalização (evento 35).

Publique-se.
PROCESSO: -00004795.989.16-9
ÓRGÃO: -CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

(CNPJ 49.227.796/0001-09)
ASSUNTO: -Contas de Câmara - Exercício de 2016
RESPONSÁVEL: -Mauro Freitas Jesus – Ex-Presidente
EXERCÍCIO: -2016
Em face das ocorrências apontadas pela Unidade Regional 

de Araraquara – UR-13 (evento 13.13), nos termos dos artigos 
30, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 e 49, inciso XIII do 
Regimento Interno, notifico o Responsável, Senhor Mauro Frei-
tas Jesus, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, tome conheci-
mento do Relatório de Fiscalização e apresente as justificativas 
julgadas oportunas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004023.989.16-3
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO (CNPJ 

54.801.121/0001-61)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
RESPONSÁVEL: -Orlando Padovan - Prefeito
EXERCÍCIO: -2016
Com fundamento no artigo 30, inciso III da Lei Com-

plementar nº 709/93 e no artigo 194 do Regimento Interno, 
assino ao responsável, Senhor Orlando Padovan, o prazo de 
15 (quinze) dias para que tome conhecimento do relatório de 
fiscalização (evento 28) e apresente as justificativas que julgar 
oportunas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006889.989.16-6
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE (CNPJ 

70.946.009/0001-75)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de São Roque, Senhor Claudio Góes, inti-
mado a tomar ciência do relatório da II Fiscalização Ordenada 
do exercício de 2017, dedicada à avaliação da Frota de Veículos 
(evento 20).

A matéria constará de item específico do Relatório de 
Fiscalização referente às respectivas contas, ocasião em que o 
gestor poderá apresentar defesa e demonstar a regularização 
de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006875.989.16-2
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU (CNPJ 

46.195.079/0001-54)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Jaú, Senhor Rafael Agostini, intimado 
a tomar ciência do relatório da II Fiscalização Ordenada do 
exercício de 2017, dedicada à avaliação da frota de veículos 
(evento 10).

A matéria constará de item específico do Relatório de 
Fiscalização referente às respectivas contas, ocasião em que o 
gestor poderá apresentar defesa e demonstrar a regularização 
de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00006854.989.16-7
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA (CNPJ 

45.781.176/0001-66)
ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2017
EXERCÍCIO: -2017
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

fica o Exmo. Prefeito de Americana, Senhor Omar Najar, inti-
mado a tomar ciência do relatório da II Fiscalização Ordenada 
do exercício de 2017, dedicada à avaliação da Frota de Veículos 
(evento 10).

Cumpre registrar que a matéria constará em item específi-
co do Relatório de Fiscalização referente às respectivas contas, 
ocasião em que o gestor poderá apresentar defesa ou demons-
trar a regularização de eventuais falhas.

Publique-se.
PROCESSO: -00004281.989.16-0
ÓRGÃO: -PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

(CNPJ 46.482.840/0001-39)
ADVOGADO: CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA (OAB/

SP 110.820) / MARCIA PAIVA DE MEDEIROS PINTO (OAB/SP 
125.455) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRISTINA 
BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / FERNANDA DE 
AVILA E SILVA (OAB/SP 361.634)

ASSUNTO: -Contas de Prefeitura - Exercício de 2016
EXERCÍCIO: -2016
PROCESSO(S)DEPENDENTES(S): -00018809.989.16-3, 

00004751.989.17-9
De acordo com as disposições contidas no artigo 194 do 

Regimento Interno, notifico o Responsável Senhor Antonio 
Carlos da Silva para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tome 
conhecimento do relatório da Fiscalização (evento 73.115) e, 
querendo, comunique medidas ou deduza justificativas de seu 
interesse.

Publique-se.

Prefeito (Termo Aditivo 3), Carlos Roberto Tosto – Secretário 
de Administração (Termo Aditivo 3), Geraldo Rodrigues Frois – 
Secretário de Serviços (Termo Aditivo 3), José Luiz Bernegossi 
– Secretário de Educação (Termo Aditivo 3), Adriano Corazzari 
– Secretário de Cultura e Turismo (Termo Aditivo 3), Eliazar Cec-
con – Secretário de Governo (Termo Aditivo 3)

CONTRATADA: Mitra – Acesso em Rede e Tecnologia de 
Informação Municipal Ltda.

RESPONSÁVEL: Catarina Duarte Medeiros – Sócia
OBJETO: Aquisição de sistema estruturador de informação, 

inteligência e integração de governo e serviços correlatos de 
implantação do Cadastro Único do Município

EM EXAME: - Pregão Presencial nº 111/10
- Contrato nº 173/10, de 22/09/10 – fls. 482/487
- 1º Termo Aditivo, de 07/12/11 – fls. 611/612
- 2º Termo Aditivo, de 22/03/13 – fls. 658/659
- 3º Termo Aditivo, de 18/06/14 – fls. 718
Conforme requerido, concedo prorrogação de prazo por 15 

(quinze) dias úteis, nos termos e para os fins do inciso XIII do 
art. 2º da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
PROCESSOS: TC-001672/004/13
ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: Prefeitura do Município de 

Ibirarema
ÓRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 

PÚBLICO: Associação Civil Cidadania Brasil - ACCB
OBJETO: Cooperação para realização de atividades de inte-

resse público na área da saúde
Vistos.
Providencie o Cartório o trâmite conjunto do processo em 

epígrafe com os TCs-91/004/17, 92/004/17 e 121/004/17, rela-
tivos às prestações de contas dos exercícios 2013, 2014 e 2015.

E ante o apontado nos relatórios da Unidade Regional 
de Marília - UR-04 (fls. 53/64 - TC-91/004/17; fls. 48/59 - 
TC-91/004/17; e fls. 38/50 - TC-121/004/17), notifiquem-se os 
responsáveis pela Organização da Sociedade Civil, Marco César 
de Paiva Aga (01/01/2013 a 04/09/2015) e Marco Antonio de 
Paiva Aga (05/09/2015 e 31/12/2015), o responsável pelos 
recursos transferidos, Thiago Antonio Briganó e o responsável 
pela Comissão de Avaliação, Ademar Maciel de Lima, nos ter-
mos do artigo 29 da Lei Complementar n° 709/93, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias apresentem as alegações de interesse.

Autorizadas vista e extração de cópias.
Publique-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Processo: -00009895.989.17-6
REPRESENTANTE: -JOSE JADACIR DE SOUSA JUNIOR (CPF 

012.737.533-30)
ADVOGADO: JOSE JADACIR DE SOUSA JUNIOR (OAB/SP 

328.679)
REPRESENTADO(A): -PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE POSSE (CNPJ 45.331.196/0001-35)
ASSUNTO: -Representação que visa ao exame prévio do 

edital do pregão presencial nº 20/17, do tipo menor valor por 
item, que tem por objeto o "egistro de preços para aquisição 
de pneus, câmara e protetor, em quantidades e especificações 
constantes do Anexo II".

ENTREGA DAS PROPOSTAS: -09 de junho de 2017
Vistos.
Trata-se de representação formulada por José Jadacir de 

Sousa Junior em face do edital de pregão presencial n° 20/17, 
da Prefeitura de Santo Antonio de Posse, objetivando o “regis-
tro de preços para aquisição de pneus, câmara e protetor, em 
quantidades e especificações constantes do Anexo I Volta-se o 
autor, em suma, contra as seguintes previsões do ato convo-
catório: itens 5.2.3 e 5.2.4, por veicularem disposições, a seu 
entender, contrárias à Súmula 51; itens 5.2.9 e 9.3.1, por obsta-
rem o acesso de empresas em recuperação judicial ao certame, 
em contrariedade à Súmula 50; e item 18.1, por conceder prazo 
máximo de 02 (dois) dias para entrega do objeto, considerado 
insuficiente. Requer seja determinada ao Município a suspensão 
do pregão e, ao final, a retificação do ato convocatório. Este 
o relatório. Exame preliminar da demanda apresentada pelo 
reclamante autoriza presunção de que ao menos parte das 
disposições impugnadas, em especial a vedação ao acesso de 
empresas em recuperação judicial ao certame (itens 5.2.9 e 
9.3.1), está em descompasso com jurisprudência desta Corte 
(Súmula nº 50), recomendando seja dado curso à devida ave-
riguação. Nestas particulares condições, considerando que 09 
de junho próximo é a data designada para recebimento das 
propostas e realização da sessão pública, determino ao Prefeito 
de Santo Antonio de Posse, nos termos do art. 221, Parágrafo 
único, do Regimento Interno, a suspensão do pregão presencial 
n° 20/2017, até ulterior deliberação deste Tribunal. Fixo o prazo 
de 02 (dois) dias úteis ao responsável pela licitação para ciência 
das impugnações objeto da representação e remessa de todas 
as peças relativas ao certame, bem como, eventualmente, de 
suas contrarrazões.

Publique-se.
Processo: eTC-9898.989.17-3
Representante: ELAINE CRISTINA CÂNDIDA DA SILVA-EPP, 

por advogado Odair Grégios Júnior (OAB/SP nº 343.410).
Representada: Prefeitura Municipal de Carapicuíba
Responsável: Marco Aurélio dos Santos Neves – Prefeito.
Objeto: Impugnação ao edital de Pregão Presencial nº 

12/2017 (Processo Administrativo nº 11015/2017), objetivando 
ao “REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para veículos pesados da secretaria de obras”.

Sessão Pública: 08 de junho de 2017, às 09 horas.
Vistos.
Trata-se de representação formulada por ELAINE CRISTI-

NA CÂNDIDA DA SILVA-EPP, impugnando o edital de Pregão 
Presencial nº 12/2017, lançado pela Prefeitura Municipal de 
Carapicuíba, objetivando ao “REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de pneus, câmaras e protetores para veículos pesados da 
secretaria de obras”, cuja sessão pública encontra-se prevista 
para esta data, 08 de junho. A Representante censura o critério 
de julgamento por Lotes por entender que deveria ser adotado 
o de menor preço por item. Aduz ter aguardado resposta à 
impugnação administrativa que aviou perante o órgão licitante, 
onde também criticou a aglutinação de pneus de diferentes 
tipos de veículos – leves e pesados -, tendo obtido informações 
verbais sobre o seu indeferimento momentos antes de acionar 
esta Corte por meio da peça inicial em apreciação. Pleiteia 
a adoção de medidas para a suspensão do procedimento e 
correção da reportada impropriedade. É o relatório. Registre-se, 
de início, a impossibilidade de eventual concessão de liminar 
por conta da limitação temporal introduzida no artigo 113, 
§ 2º, da Lei nº 8.666/93, diante da data de protocolização da 
inicial (07/06/17, 17H14M) e o horário de recebimento em meu 
gabinete (17H38M), o que impediria, em tese, que se avaliasse 
a conveniência da análise antecipada dos termos do edital, na 
medida em que, conforme previsto, a abertura das propostas 
ocorrerá na presente data, 08/06/17. Verifica-se, também, a 
possível preclusão da insurgência por se tratar de relançamento 
de edital outrora impugnado perante este Tribunal e que já 
contava com mesma composição de lotes na versão anterior. 
Afigura-se, ademais, equivocada a crítica da ora Represen-
tante quanto à alegação de cumulação de diferentes tipos de 
pneus e mesmo bloco – de acordo com os códigos/medidas e 
descrições dos respectivos itens presume-se que todos serão 
destinados para veículos pesados. Nada obstante, constata-se 

Expediente: TC-000176/013/17 (ref. TC-000105/013/15).
Interessada: Prefeitura Municipal de Araraquara. Advogada: 

Dra. Selma Maria Pezza OAB/SP nº 93.456-B e outros. Assunto: 
Pedido de Prorrogação de prazo.

Defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias 
nos termos requeridos no expediente protocolado sob o nº 
TC-000176/013/17, a contar da data da publicação.

Publique-se.
Proc.: TC-000105/013/15. Expedientes: TC-011590/026/17 e 

TC-012035/026/17.
Interessados: Queiroz Advogados Associados, por meio do 

seu sócio, Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, OAB/SP nº 
109.013; e Marcelo Fontes Barbieri, ex-Prefeito Municipal de 
Araraquara, por seus advogados, Dra. Graziela Nóbrega da Silva 
OAB/SP nº 247.092 e outros. Assunto: Renúncia de poderes; e 
Pedido de Prorrogação de prazo.

Tomo conhecimento da presente renúncia aos poderes 
outorgados pela Prefeitura Municipal de Araraquara, protoco-
lada pela Queiroz Advogados Associados, por meio do Dr. Edu-
ardo Leandro de Queiroz e Souza, OAB/SP nº 109.013, juntada 
às fls. 919/921.

Outrossim, defiro a prorrogação de prazo por mais 30 (trin-
ta) dias nos termos requeridos no expediente protocolado sob o 
nº TC-012035/026/17, juntado às fls.922 dos autos, a contar da 
data da publicação.

Publique-se.
Proc.: TC-002588/002/06. Expediente: TC-011901/026/17.
Interessado: Queiroz Advogados Associados. representado 

por Eduardo Leandro de Queiroz e Souza – OAB/SP 109.013. 
Assunto: comunica a renúncia aos poderes outorgados pela Pre-
feitura de Araraquara em razão da rescisão contratual.

Ciente da renúncia informada.
Publique-se.
Expediente: TC-011256/026/17.
Ref.Processo(s): TC-000026/013/07 e TC-041880/026/07. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Araraquara. Contratada: 
Página Três Comunicação Ltda. Autoridade(s) Responsável(is) 
pela Abertura do Certame Licitatório: Marcos Robison Isidoro da 
Silva (Secretário de Administração) e Manoel de Araújo Sobri-
nho (Secretário de Governo).

Autoridade(s) Responsável(is) pela Homologação e que 
firmou(aram) o(s) Instrumento(s): Marcos Robison Isidoro da 
Silva (Secretário de Administração). Objeto: Contratação de 
agência especializada na área de publicidade e propaganda 
para execução das campanhas de caráter informativo e edu-
cativo da Prefeitura Municipal de Araraquara. Matéria Julgada: 
Licitação – Pregão Presencial. Contrato celebrado em 27-11-07. 
Valor – R$675.900,00. Representação formulada por W&L 
Publicidade S/S Ltda. e Itchus Editoração Videográfica S/C Ltda. 
Sessão da E. Segunda Câmara de 31-01-12 (D.O.E. de 29-02-12, 
fls.123/132 do TC-000026/013/07). Advogados: Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza (OAB/SP 109.013); e outros. Fiscalizada 
por: UR-2 - DSF-I. Fiscalização atual: UR-6 - DSF-I.

Vistos.
Tomo conhecimento da presente renúncia protocolada pelo 

advogado Dr. Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013).

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
EXPEDIENTES: TC-9405/026/17 e TC-9406/026/17 PRO-

CESSOS: TC-002880/003/13 e TC-001855/003/14 - Prestações 
de contas

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Atibaia
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Pró-Saúde Associação Beneficente 

de Assistência Social e Hospitalar
ENTIDADE GERENCIADA: Unidade de Pronto Atendimento 

Cerejeiras
EXERCÍCIOS EM EXAME: 2012 e 2013
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELOS RECURSOS: José Ber-

nardo Denig
RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Paulo Rober-

to Mergulhão
ASSUNTO: Pedidos de vista dos autos
INTERESSADA: Pró-Saúde Associação Beneficente de Assis-

tência Social e Hospitalar
ADVOGADA: Gisele Beck Rossi, OAB/SP 207.545.
Defiro os pedidos de vista, por 05 (cinco) dias, ao final da 

instrução, competindo à peticionária acompanhar o retorno dos 
autos ao Cartório, ocasião em que serão juntados os expedien-
tes aos seus respectivos processos.

Publique-se.
Expediente: TC-000121/011/17 PROCESSO: TC-000522/011/16
ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal de Indiaporã
RESPONSÁVEL: Elaine Alvares Silveira Rocha, Prefeita
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: Associação Casa de Saúde Benefi-

cente de Indiaporã ACSBI
RESPONSÁVEL: José Carlos da Silva Rodrigues, Presidente
OBJETO DO CONTRATO: (TC-000540/011/14) Operaciona-

lização da gestão, apoio à gestão e execução das atividades e 
serviços de saúde no âmbito do Município de Indiaporã

EM EXAME: Prestação de Contas de Contrato de Gestão, 
Exercício de 2015 – R$ 1.625.137,72 (Recursos Municipais).

Vistos.
Devidamente notificada, silenciou a municipalidade. Ins-

trução em curso, foram os autos encaminhados à análise da 
Assessoria Técnica. Pleiteia o município, agora, nova concessão 
de prazo para apresentação de justificativas. Aos responsáveis é 
facultada a oferta - a qualquer tempo e independentemente de 
autorização prévia - dos documentos e alegações de interesse.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-011769/026/17
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Vinhedo
ADVOGADA: Bruna Cristina Bonino – OAB/SP nº 229.393
ASSUNTO: Requer prorrogação de prazo para apresentar 

justificativas
REFERENTE PROCESSO: TC-002029/003/11
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vinhedo
RESPONSÁVEIS: Milton Álvaro Serafim – ex-Prefeito (Con-

trato e Termos Aditivos 1 e 2), José Pedro Cahum – Secretário 
de Administração (Contrato e Termos Aditivos 1 e 2), José 
Luiz Bernegossi – Secretário de Governo (Contrato e Termos 
Aditivos 1 e 2), Jaime César da Cruz – Secretário de Educação 
(Contrato e Termos Aditivos 1 e 2), Deise de Menezes Gomes 
Serafim – Secretária da Fazenda (Contrato e Termos Aditivos 
1, 2 e 3), Paulo Eduardo de Mattos – Secretário de Cultura e 
Turismo (Contrato e Termos Aditivos 1 e 2), Artur Biancalana 
Neto – Secretário de Serviços (Contrato e Termos Aditivos 1 e 
2), Claudinéia Vendemiatti Serafim – Secretária de Promoção 
e Assistência Social (Contrato e Termo Aditivo 1), Antônio Luiz 
Falsarella – Secretário de Transporte e Segurança (Contrato e 
Termo Aditivo 1), Nádia Cibela Capovilla – Secretária da Saúde 
(Contrato e Termos Aditivos 1, 2 e 3), Gustavo Zampieri da Silva 
– Secretário de Esporte e Lazer (Contrato e Termos Aditivos 
1, 2 e 3), Elvis Olívio Tomé – Secretário de Negócios Jurídicos 
(Contrato e Termo Aditivo 1) , Claudinéia Vendemiatti Serafim – 
Secretária de Assistência Social (Termos Aditivos 2 e 3), Antônio 
Luiz Falsarella – Secretário de Transportes e Defesa Social (Ter-
mos Aditivos 2 e 3), Silvia Bontempi – Secretária de Negócios 
Jurídicos (Termos Aditivos 2 e 3), Jaime César da Cruz – atual 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de junho de 2017 às 03:25:06.
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